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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1", inciso ll do Regimento lnterno desta Casa de Leis e

nos termos, INDICA o envio de oficio ao EXCELENTISSíMO SENHOR PREFEITO - JOÃO

DOUGLAS FABRíCIO, para que envie a esta Casa de Lei, PROJETO DE LEI que:
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"DrsPoE soBRE A PRO|HçÃO DO USO DE RECURSOS

PÚBLICOS PARA CONTRATAçÃO DE ARTISTAS QUE,

EM SUAS MÚSICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS

DESVALORIZEM, INCENTIVEM A VIOLÊNC|A OU

EXPONHAM AS MULHERES A SITUAçÃO DE

CONSTRANGIMENTO, OU CONTENHAM

MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA, DISCRIMINAçÃO

RACIAL OU APOLOGIA AO USO DE DROGAS ILíCITAS,

OUE EXALTEM A CRIMINALIDADE, QUE CONTENHAM

LETRAS QUE FAÇAM APOLOGIA AO CRIME, AS

FACçOES CRTMTNOSAS E/OU AO TRÁFICO DE

ENTORPECENTES, BEM COMO ÀQUCUS QUE

TRANSMITAM EXPRESSAMENTE CONTEÚDO

PORNOGRÁFICO, LINGUAJAR OBSCENO E

EXPRESSÔES VULGARES QUE ALUDAM À PNÁNCI OC

RELAçÃO SEXUAL OU DE ATO LIBIDINOSO DE FORMA

ExPLíc[A No MUNICíPIo DE cAMPo MOURÃO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
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JUSTIFICATIVA;

Considerando que, o direito à educaÇão, à cultura, ao esporte e ao lazer são direitos

fundamentais que visam garantir a qualidade de vida das pessoas.

A constituição garante o direito à cultura, quê inclui o acesso a espetáculos, diversões

e produtos e serviços, bem como ao lazer, e ainda o Estatuto das Cidades prevê que os

municípios podem adquirir imóveis para a implantação de espaços públicos de lazer e a

contratações de shows.

Visando promover e preservar a cultura local, a moralidade administrativa e o

compromisso com a proteção integral de crianças e adolescentes, estabelecendo assim critérios

para a contratação de artistas em eventos financiados com recursos públicos pelo município

sendo que a presença de conteúdos considerados impróprios em eventos públicos pode

comprometer o desenvolvimento ético e social dos menores

O presente projeto de lei visa tambem assegurar o uso correto dos recursos públicos

no que tange aos gastos com atividades artísticas e musicais, visto que algumas administraçóes

públicas realizam contrataçÕes artísticas que em nome da liberdadê de expressão, fazem e

reproduzem músicas exallando a criminalidade, contendo letras que Íazem apologia ao crime'

ao uso de drogas, às facções criminosas e/ou ao tráfico de entorpecentes' bem como as que

transmitem expressamente conteúdo pornográfico, linguajar obsceno e expressões vulgares que

aludam à prática de relação sexual ou de ato libidinoso de íorma explícita, danças ou coreografias

que desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as mulheres a situação de

constrangimento nos eventos.

Este projeto dê lei visa também a conter a falta de limites da liberdade de expressão

em múSiCaS a Serem executadas em eventos do muniCípio, faCe aoS exCeSSoS cometidos em

SUaS letras, tendo-se em vista a proteção integral dos direitos fundamentais das crianças e

adolescentes. O direito de liberdade de expressâo não é absoluto e, por gozar de eficácia

horizontal, irradia seus efeilos sobÍe os particulares, colidindo com outros direitos similares em

importáncia, como oS direitos fundamentais da criança e do adolescente. Embora protegidos no

ordênamento brasilêiro, a criança e o adolescente estão expostos a detêrminadas músicas cujas

temáticas afrontam a dignidade da pessoa humana. Estabelece-se, assim, um conflito entre

direitos fundamentais de mesma hlêrarquia constitucional, cabêndo a interveniência do Poder

público na medida de suas atribuições, e principalmente ao Poder Judiciário que deve atuar com

intuito de tutelar o melhor interesse do menor.

Ademais, os pais vigiar os filhos em relaçáo às músicas que têm acesso, em razão

dê sua condição de vulnerabilidade, e o poder público nâo pode dentro de sua competência u§ar

de recursos públicos para promover ou contrataÍ shows que firam esses direitos.
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DE CAMPOSALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO

mOUnÃo, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2025.
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Nestê diapasão a Câmara Municipal deve participar de forma a ajudar a íiscalizar se

os direitos das crianças e adolescentes, bem como propor medidas através de leis, nas esÍeras

dê suas atribuições, para que se possa alcançar essas ações de forma efetiva.

Portanto visando a proleção das crianças e adolescentes, alem de reforçar a

moralidade administrativa e valorizar a cultura local. Já que a presenÇa de conteúdos

considerados impróprios como músicas exaltando a criminalidade, contendo letras que fazem

apologia ao crime, ao uso de drogas, às facçÕes criminosas e/ou ao tráÍico de enlorpecentes,

bem como as que transmitem expressamente conteúdo pornográÍico, linguajar obsceno e

expressóês vulgares que aludam à prática de relação sexual ou de alo libidinoso de forma

explícita, danças ou coreografias que desvalorizem, incentivem a violência ou exponham as

mulheres a situação de constrangimento nos eventos, pode comprometer o desenvolvimento

ético e social das crianças e adolescentes.

Conto com o apoio e sensibilidade do Senhor Prefeito sobre esta importante lei, que

visa garantir e promover a proteçâo de crianças e adolescentes e que envie o mais breve possível

o referido Projeto de Lei.
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MINUTA DO PROJETO DE LEIN. 2025

'DlsPÔE SOBRE A PROIB!çÂO DO USO OE RECURSOS PÚBLICOS

PARA CONTRATAçÃO DE ARTISTAS OUE, EM SUAS illÚSICAS,

DANçAS OU COREOGRAFIAS DESVALORIZEM, INCENTIVEM A

VIOLÊNC|A OU EXPONHAM ÂS MULHERES A SITUAçÃO DE

CONSTRANGIMENTO, OU CONTENHAM iiIANIFESTAÇOES DE

HOMOFOBTA, D|SCRTMTNAÇÂO RACIAL OU APOLOGIA AO USO DE

DROGAS ILíCIÍAS, QUE EXALTEM A CRIMINALIDADE, QUE

CONTENHAM LETRAS QUE FAÇAM APOLOGIA AO CRIMÉ, À§

FACçÓES CRTi NOSAS E'OU ÂO TRÁFICO DE ENTORPECENTES,

BEM COMO ÀOUELAS OUE TRANSMITAM EXPRESSAMENTE

CONTEÚDO PORNOGRÁFICO, LINGUAJAR OBSCENO Ê

EXPRESSÕES VULGARES OUE ALUDAM À PRÁÍICA DE RELAçÃO

SEXUAL OU DE ATO LIBIDINOSO DE FORMA EXPLíCITÀ NO

MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''

O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuiçÕes a ele

conferidas pelo Artigo 107, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis, submete à

apreciação do Soberano Plênário, o seguinte.

PROJETO DE LEI:

Art. 1" E vedada a utilizaÇão de recursos públicos para a contrataçáo direta

ou indireta de artistas que no cumprimento do objeto do contrato em suas músicas,

danças ou coreografias, desvalorizem, ofendam, incentivem a prática de violência ou
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exponham as mulheres a situaÇÕes de constrangimento ou contenham manifestaçôes

de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas, que exaltem a

criminalidade, que contenham letras que faÇam apologia ao crime, às facçÕes criminosas

e/ou ao tráfico de entorpecentes, bem como àquelas que transmitam expressamente

conteúdo pornográfico, linguajar obsceno e expressÕes vulgares que aludam à prática

de relação sexual ou de ato libidinoso de forma explícita;

§ 1o A proibição de que trata esta Lei se refere a qualquer artista, gênero ou

estilo musical que em suas músicas, danças ou coreografias, desvalorizem, ofendam,

incentivem a prática de violência ou exponham as mulheres a situaçÕes de

constrangimento ou contenham manifestaçÕes de homofobia, discriminação racial ou

apologia ao uso de drogas ilícitas, que exaltem a criminalidade, que contenham letras

que façam apologia ao crime, às facçóes criminosas e/ou ao tráfico de entorpecentes,

bem como àquelas que transmitam expressamente conteúdo pornográfico, linguajar

obsceno e expressÕes vulgares que aludam à prática de relaÇão sexual ou de ato

libidinoso de forma explícita;

§ 20 E obrigatória a inclusão em contrato de cláusula para cumprimento do

disposto neste artigo, sujeitando o responsável pela contratação, em caso de omissão,

a multa no valor de 100(cem) Unidades Fiscais de Campo Mourão (UFCM).

§ 3o Na hipótese de descumprimento por parte do contratado, este ficará

sujeito ao pagamento de multa no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor

do contrato.

§ 40 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por constrangimento qualquer

ação que esteja em desacordo com as políticas públicas de valoraçáo da mulher.

Art. 2o Os gestorês públicos que descumprirem o disposto no art. 1o seráo

multados pela prática do ato administrativo infracional.

Art. 30 O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei,

estabelecendo, na oportunidade, o órgão diretamente responsável pelo seu

cumprimento, bem assim a destinaçáo do valor resultante da aplicaçáo da multa prevista

no § 20 do art. 10.
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Art.40 Considerar-se-áo para efeito desta Lei as apresentaçÕes em rádio,

televisÕes, vídeo e internet com sede no município.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 02 de abril de 2025.
Assinado digitàlmente por:
CLAUDEMIR MACEDO DE
SOUZA

02/04/2025 16:I3:58
dq,t.r.v.n(ãdõom..^iÍr.rdo d,oit.l.aorCP-

SUBTENENTE MACEDO
Vereador PRD
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